
REGULAMENTO DA PROMOÇÃO 

 

 “FANTÁSTICA FÁBRICA DE QUADRINHOS” 

 

 

1. EMPRESA PROMOTORA: 

 

1.1.1. Razão Social: Panini Brasil Ltda 

1.1.2. Endereço: Alameda Caiapós, 425 – Tamboré – Barueri/SP – 06460-110 

1.1.3. CNPJ nº. 58.732.058/0001-00 

 

 

2. CRITÉRIO DE PARTICIPAÇÃO: 

 

2.1. Qualquer pessoa física com idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos poderá 

participar da presente promoção, promovida pela Panini Brasil Ltda., no período 

de 01/05/2019 a 31/07/2019. 

 

2.2. Para participar da promoção “FANTÁSTICA FÁBRICA DE QUADRINHOS”, o 

cliente que realizar compra de uma das revistas mensais da Turma da Mônica 

(5 de Linha ou Turma da Mônica, ou Mônica Y Sus Amigos ou Mônica and 

Friends), encontrará dentro das revistas do mês 01 (um) código alfanumérico 

para participar da presente promoção. 

 

2.3. Depois de efetuada a compra e obtenção do código alfanumérico, o consumidor 

deverá acessar o site www.panini.com.br/fabricadequadrinhos de 00h00 do dia 

01/05/2019 às 23h59 (horário de Brasília) do dia 31/07/2019 e se inscrever na 

promoção mediante o correto e completo fornecimento dos seguintes dados: a) 

nome completo; b) número do CPF e RG; c) data de nascimento; d) sexo; e) 

endereço completo, incluindo logradouro, bairro, cidade, estado e CEP; f) 

telefone celular; g) e-mail; h) código alfanumérico, realizar o Opt-in 

(concordância) no Regulamento da promoção, sendo que para cada código 

alfanumérico cadastrado na promoção o participante receberá 01 (um) cupom 

eletrônico (número da sorte) de acordo com o participação na promoção. 

 

2.4. Ao finalizar o processo, aparecerá automaticamente na tela do computador, a 

confirmação da inscrição, com a quantidade de pontos e cupons eletrônicos 

adquiridos conforme o período de participação da promoção, desta forma, os 

participantes não precisarão adotar nenhum procedimento. 

 

2.5. Caso não tenha sido efetuada a inscrição, a empresa informará o motivo da 

recusa. 

 

2.6. O participante poderá se cadastrar diversas vezes com o mesmo CPF, mas não 

podendo cadastrar outros CPF’s com o mesmo código alfanumérico. 

 

http://www.panini.com.br/visiteoestudio


2.7. Será obrigatória, a conservação do código alfanumérico adquirido dentro da 

revista participante da promoção “FANTÁSTICA FÁBRICA DE 

QUADRINHOS”. 

 

2.8. O(s) cupom(ns) eletrônico(s) será composto de 07 (sete) dígitos, sendo que os 

dois primeiros algarismos correspondente ao número de série e os 05 (cinco) 

algarismos subsequentes ao número de sorteio. 

 

 Exemplo de Número da Sorte (série e ordem): 01 57698 

 

Número de Série: 01 Número de Sorteio: 57698 

 

3. QUANTIDADE DE SÉRIES:  

 

3.1. Serão emitidas 30 (trinta) séries em toda promoção numeradas “00” a “29” 

durante todo o período da promoção. 

 

4. QUANTIDADE DE ELEMENTOS SORTEÁVEIS POR SÉRIE:  

 

100.000 (cem mil) 

 

5. APURAÇÃO E DESCRIÇÃO DE PRÊMIOS:  

  

5.1. Serão distribuídos 70 (setenta) prêmios, sendo um para cada contemplado 

conforme descrição abaixo: 

 

Período de 

Participação 

Data da 

Extração 

da Loteria 

Federal 

Data da 

Apuração  

Qtd/Ordem 

dos 

Prêmios 

Descrição de cada 

prêmio 

Valor 

unitário 

R$ 

Série 

inicial  

Série 

final  

01/05/2019 

às 00:00 a 

14/05/2019 

às 23:59 

15/05/2019 
16/05/2019 

às 11:00 
1º ao 10º 

Prêmio constituído de: 

- 01 (uma) Assinatura 

de 6 (seis) meses do 

pacote Divertir e Educar 

da Panini, contendo 14 

(quatorze) edições, 

sendo 06 (seis) revistas 

Saiba Mais, 06 (seis) 

revistas Turma da 

Mônica e 02 (duas) 

revistas Clássicos do 

Cinema.  

- 01 (uma) Caixa de 

Livros Graphic MSP. 

200,00 00 29 

01/05/2019 

às 00:00 a 

28/05/2019 

às 23:59 

29/05/2019 
30/05/2019 

às 11:00 
1º ao 10º 

Prêmio constituído de: 

- 01 (uma) Assinatura 

de 6 (seis) meses do 

pacote Divertir e Educar 

da Panini, contendo 14 

(quatorze) edições, 

sendo 06 (seis) revistas 

200,00 00 29 



Saiba Mais, 06 (seis) 

revistas Turma da 

Mônica e 02 (duas) 

revistas Clássicos do 

Cinema.  

- 01 (uma) Caixa de 

Livros Graphic MSP. 

01/05/2019 

às 00:00 a 

11/06/2019 

às 23:59 

12/06/2019 
13/06/2019 

às 11:00 
1º ao 10º 

Prêmio constituído de: 

- 01 (uma) Assinatura 

de 6 (seis) meses do 

pacote Divertir e Educar 

da Panini, contendo 14 

(quatorze) edições, 

sendo 06 (seis) revistas 

Saiba Mais, 06 (seis) 

revistas Turma da 

Mônica e 02 (duas) 

revistas Clássicos do 

Cinema.  

200,00 00 29 

01/05/2019 

às 00:00 a 

25/06/2019 

às 23:59 

26/06/2019 
27/06/2019 

às 11:00 
1º ao 10º 

Prêmio constituído de: 

- 01 (uma) Assinatura 

de 6 (seis) meses do 

pacote Divertir e Educar 

da Panini, contendo 14 

(quatorze) edições, 

sendo 06 (seis) revistas 

Saiba Mais, 06 (seis) 

revistas Turma da 

Mônica e 02 (duas) 

revistas Clássicos do 

Cinema.   

200,00 00 29 

01/05/2019 

às 00:00 a 

02/07/2019 

às 23:59 

03/07/2019 
04/07/2019 

às 11:00 
1º ao 10º 

Prêmio constituído de: 

- 01 (uma) Assinatura 

de 6 (seis) meses do 

pacote Divertir e Educar 

da Panini, contendo 14 

(quatorze) edições, 

sendo 06 (seis) revistas 

Saiba Mais, 06 (seis) 

revistas Turma da 

Mônica e 02 (duas) 

revistas Clássicos do 

Cinema.   

200,00 00 29 

01/05/2019 

às 00:00 a 

16/07/2019 

às 23:59 

 

 

 

17/07/2019 
18/07/2019 

às 11:00 
1º ao 10º 

Prêmio constituído de: 

- 01 (uma) Assinatura 

de 6 (seis) meses do 

pacote Divertir e Educar 

da Panini, contendo 14 

(quatorze) edições, 

sendo 06 (seis) revistas 

Saiba Mais, 06 (seis) 

revistas Turma da 

Mônica e 02 (duas) 

200,00 00 29 



revistas Clássicos do 

Cinema.   

01/05/2019 

às 00:00 a 

31/07/2019 

às 23:59 

03/08/2019 
05/08/2019 

às 11:00 
1º ao 10º 

01 (uma) Viagem a São 

Paulo de 02 dia com 

direito a 01 

acompanhante para 

visitar ao estúdio 

Mauricio de Sousa 

Produções, está incluso 

na viagem Passagens 

aéreas, translado e 

alimentação. Prêmio no 

valor de R$ 4.200,00. 

4.200,00 00 29 

 

5.2. As apurações ocorrerão no escritório da Panini Brasil, localizada na Alameda 

Caiapós, 425 – Tamboré – Barueri/SP – CEP 06460-110, conforme a data e 

horário descrito na tabela acima. 

 

6. PREMIAÇÃO TOTAL:  

 

Quantidade Total de Prêmios Valor total da Promoção R$ 

70 54.000,00  

 

7. FORMA DE APURAÇÃO: 

 

Regra de Formação dos Elementos Sorteáveis  

 

ELEMENTO SORTEÁVEL: Serão gerados 100.000 elementos sorteáveis de 

00.000 a 99.999 por série; 

 

NÚMERO DA SORTE: Será formado por 7 (sete) números, sendo que os 2 

(dois) primeiros números correspondem à série e os 5 (cinco) últimos números 

ao ELEMENTO SORTEÁVEL, conforme exemplo abaixo: 

 

Exemplo: 12/12.345 = 12 (série); 12.345 (elemento sorteável). 

 

Data do Sorteio da Loteria Federal: Caso a Extração da Loteria Federal não 

venha a ocorrer na data prevista, por qualquer motivo, será considerada para 

efeitos de apuração do resultado desta Promoção, a data da Extração da Loteria 

Federal subsequente. 

 

Regra de Apuração da série: A definição da série participante se dará a partir 

dos prêmios da Extração da Loteria Federal, lidos de cima para baixo, por meio 

da combinação das dezenas simples do primeiro ao segundo prêmio; 

 

NOTA: Caso o número de série encontrado (parágrafos anteriores) seja superior 

à maior série da apuração, deverá ser subtraída a quantidade de séries da 

apuração, do número de série encontrado, tantas vezes quantas forem 

necessárias, até que o número obtido esteja dentro do intervalo de séries da 

apuração. Caso o número de série encontrado seja inferior à menor série da 

apuração, deverá ser adicionada a quantidade de séries da apuração, do 



número de série encontrado, tantas vezes quantas forem necessárias, até que o 

número obtido esteja dentro do intervalo de séries da apuração. 

 

Regra de Apuração do elemento sorteável: A definição do elemento 

sorteável se dará a partir dos prêmios da Extração da Loteria Federal, lidos de 

cima para baixo, por meio da combinação das unidades simples do primeiro ao 

quinto prêmio; 

 

Número da sorte contemplado: Série apurada seguida do elemento sorteável 

apurado. 

 

Regra de Apuração dos Contemplados: (por Apuração) 

 

Para determinação do primeiro participante contemplado, este deve possuir o 

“Número da sorte” que coincide exatamente com o “Número da Sorte 

contemplado” e atender aos critérios de participação. Os demais contemplados 

serão determinados pelos “Elementos sorteáveis” imediatamente posteriores. 

Um “Número da Sorte” não pode ser contemplado mais de uma vez na mesma 

apuração;  

 

Aproximação: No caso de não ter sido distribuído o “Número da sorte” 

apurado ou não atenda aos critérios de participação, dar-se-á a entrega do(s) 

prêmio(s), alternadamente, ao “Elemento sorteável” imediatamente superior, 

dentro da mesma série, ou, na falta deste, ao imediatamente inferior, 

repetindo-se tal procedimento até que se encontre um “Elemento sorteável” 

distribuído mais próximo ao apurado com base no resultado da loteria federal. 

No caso de se alcançar o número sequencial inicial ou final, buscar-se-á apenas 

os imediatamente superiores e inferiores, respectivamente. 

 

Caso não tenha sido distribuído nenhum “Elemento sorteável” na série apurada, 

deve-se repetir o procedimento descrito no parágrafo anterior para todas as 

séries que compõem a apuração, alternadamente para a série imediatamente 

superior, ou, na falta desta, para a imediatamente inferior. No caso de se 

alcançar a série inicial ou final, buscar-se-á apenas as imediatamente 

superiores e inferiores, respectivamente.  

 

Distribuição dos números da sorte: A geração e distribuição dos números da 

sorte devem ser feitas de forma aleatória. 

 

8. CRITÉRIOS DE DESCLASSIFICAÇÃO:  

 

8.1. Não poderão participar da promoção pessoas jurídicas; sócios, diretores, 

administradores e empregados da Panini Brasil Ltda., bem como funcionários e 

empresas terceirizadas que prestam serviços na promoção “FANTÁSTICA 

FÁBRICA DE QUADRINHOS”. O cumprimento desta clausula é de 

responsabilidade da Empresa Promotora, através de consulta ao banco de dados 

de funcionários no momento da apuração.  

 

8.2. Os participantes poderão ser excluídos automaticamente da promoção em caso 

de suspeita de fraude, de não preenchimento dos requisitos previamente 



determinados e/ou em decorrência da prestação de informações incorretas ou 

equivocadas, de acordo com as regras do regulamento da promoção. 

 

8.3. O contemplado porventura desclassificado da promoção não terá direito ao 

recebimento do prêmio e o valor do respectivo prêmio será recolhido aos cofres 

da União, no prazo de até 10 (dez) dias. 

 

9. FORMA DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO:  

 

9.1. Os contemplados na presente Promoção, que serão comunicados por telefone, 

e-mail, concordam que a Empresa promotora poderá utilizar de forma gratuita, 

pelo prazo de 01 (um) ano, a contar da data do respectivo sorteio, sua imagem, 

nome e som de voz, não sendo necessária nenhuma autorização posterior. 

 

10. ENTREGA DOS PRÊMIOS:  

 

10.1. Os prêmios serão entregues no domicílio dos contemplados, no prazo de até 30 

(trinta) dias contados da apuração, de acordo com o Artigo 5º do Decreto 

70.951/72. 

 

 

10.2. Os prêmios distribuídos deverão ser livres e desembaraçados de qualquer ônus 

para os contemplados. 

 

10.3. É proibida a conversão total ou parcial dos prêmios em dinheiro, de acordo com 

o Art. 15, §5º do Decreto 70.951/72. 

 

10.4. Caberá, igualmente, ao contemplado, na ocasião do recebimento do prêmio, a 

assinatura do Recibo de Entrega do Prêmio, o qual deverá ser devolvido às 

Empresas Promotoras como comprovante de regularidade desta campanha 

promocional. 

 

11. DISPOSIÇÕES GERAIS:  

 

11.1. De acordo com o Art. 15 – Parágrafo 1 do Dec. 70.951/72, a empresa 

comprovará a propriedade dos prêmios em até 08 (oito) dias antes do sorteio, 

na qual o prêmio será exibido em imagens meramente ilustrativas como 

sugestão nas peças promocionais da campanha.  

 

11.2. Caso o prêmio ganho não seja reclamado no prazo de 180 (cento e oitenta) dias 

contados a partir da data da apuração, caducará o direito do respectivo titular e 

o valor correspondente será recolhido pela empresa promotora, ao Tesouro 

Nacional como Renda da União, no prazo subsequente de 10 (dez) dias 

conforme art. 6º do decreto 70.951/72. 

 

11.3. Conforme a Lei nº 9.065, de 20/06/95, retificada em 03/07/95 e alterada pela 

Lei nº 11.196/05, art. 70, a empresa recolherá 20% (vinte por cento) a título 

de imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza, sobre o valor de 

mercado dos prêmios, até o 3º dia útil subsequente ao decêndio de ocorrência 

do fato gerador, através de DARF, na rede bancária, com o código 0916. 

 



11.4. O Regulamento da promoção será disponibilizado no site 

www.panini.com.br/fabricadequadrinhos. 

 

11.5. É de total responsabilidade da Empresa Promotora o cumprimento de todas as 

condições estabelecidas neste Regulamento.  

 

11.6. Ao participar da presente promoção, na forma de seu Regulamento, os 

participantes estarão concordando tacitamente com todas as normas contidas 

no presente Regulamento, disponível no site 

www.panini.com.br/fabricadequadrinhos. 

 

11.7. As dúvidas e controvérsias originadas de reclamações dos participantes e/ou 

responsáveis legais (pai, mãe ou tutor) da promoção deverão ser 

primeiramente dirimidas pela Empresa Promotora e, caso persistam, estas 

deverão ser submetidas à SECAP/ME, quando o prejudicado não optar pela 

reclamação direta aos órgãos públicos integrantes do Sistema Nacional de 

Defesa do Consumidor. 

 

11.8. Fica, desde já, eleito o foro central da Comarca do participante para solução de 

quaisquer questões referentes ao Regulamento da presente Promoção. 

 

11.9. Esta promoção está de acordo com a legislação vigente (Lei n.º 5.768/71, 

regulamentada pelo Decreto n.º 70.951/72 e Portaria MF 41/08) e obteve o 

Certificado de Autorização SECAP/ME nº 04.001374/2019 expedido pelo 

Ministério da Economia. 

 

11.10. Para verificar a autenticidade do Regulamento, acesse a opção 'Consulta Pública 

da Promoção Comercial', no endereço https://scpc.seae.fazenda.gov.br e 

informe o número do Certificado de Autorização. 

 

http://www.panini.com.br/fabricadequadrinhos
http://www.panini.com.br/fabricadequadrinhos

